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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB. 
  
 
 
 
PROCESSO: 0807241-68.2018.8.15.0001 
AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT POR INVALIDEZ 
AUTOR: PAULO ROBERTO FELIX DE SOUZA 
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO FELIX DE SOUSA, portador do CPF nº 692.243.074-
34, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, AÇÃO DE 
COBRANÇA que promove em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 
 
Douto Juiz, em atendimento a sentença do ID nº 31559046, aproveitamos para 
requerermos a juntada das contas bancárias do autor e advogado, visando 
viabilizar a expedição dos alvarás de transferência já deferidos. 
 
-DOS PRESENTES ALVARÁS: 

 
Conforme, determinado pela Magistrada na sentença do ID nº 31559046, no 
levantamento dos Alvarás, deverá ser observado os honorários contratuais em 
favor deste causídico, conforme procuração de ID nº 14100020 - Pag. 1, 31541666 
– Pag. 1. 

 
“Isto posto, com fulcro no art. 526, § 3º, do CPC1, julgo extinto o presente 
processo, declarando satisfeita a obrigação. 
Autorizo o levantamento dos honorários contratuais, conforme procuração de 
id. 14100020 - Pág. 1, 31541666 - Pág. 1.” - GRIFAMOS 

 
Assim, na emissão dos presentes alvarás de transferência, em especial no do 
advogado, deverá ser acrescido os honorários contratuais junto aos 
sucumbenciais. 
   
-DO DEPÓSITO E CÁLCULOS: 
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Para tanto, a seguradora promovida depositou ESPONTANEAMENTE o valor 
devido através de depósito judicial no Banco do Brasil sob nº 1900101754266, 
conforme comprovante de depósito anexado no ID nº 31310603 – pag. 01, a 
quantia de R$ 2.289,72 (DOIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 
SETENTA E DOIS CENTAVOS). 

 
Onde, também juntou o demonstrativo dos cálculos, no ID nº 31310602, pag. 01: 

-DA LIBERAÇÃO DOS RESPECTIVOS ALVARÁS: 
 
Assim, no levantamento dos respectivos ALVARÁS JUDICIAIS, deverá ser pago 
ao advogado subscritor da demanda, os honorários advocatícios 
SUCUMBENCIAIS arbitrados sentença prolatada, no valor de R$ 204,52 
(DUZENTOS E QUATRO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), conforme 
demonstrativo de cálculo juntado no ID nº 31310602, bem como, os honorários 
contratuais pactuados entre as partes, na monta de 20% (Vinte por cento) sobre 
o valor principal de R$ 2.085,20 (DOIS MIL, OITENTA E CINCO REAIS E VINTE 
CENTAVOS), o que perfaz R$ 417,04 (QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E 
QUATRO CENTAVOS), conforme estabelecido no tópico contido no 
Instrumento Procuratório anexado junto ao ID nº 14100020, bem como, pelo 
CONTRATO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS juntado no ID nº 31541666. 
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Perfazendo o total a ser descontado em favor do advogado subscritor da 
demanda, a quantia de R$ 621,56 (SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E 
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), REFERENTE AOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS E CONTRATUAIS, respectivamente. 

 
Já o autor, DESCONTADOS os 20% (Vinte por cento) referente aos honorários 
contratuais, sobre o valor principal de R$ 2.085,20 (DOIS MIL, OITENTA E CINCO 
REAIS E VINTE CENTAVOS),, restará o valor de R$ 1.668,16 (UM MIL, 
SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). 
 

-DAS CONTAS BANCÁRIAS DO AUTOR E ADVOGADO: 

 

Excelência, segue as informações das contas bancárias do autor e causídico, 
respectivamente. 

 

-PAULO ROBERTO FELIX DE SOUSA 

CPF: 692.243.074-34 

BANCO DO BRASIL S/A 

AGENCIA: 3331-6 

CONTA POUPANÇA: 20.655-5 

 
 

-PATRICIO CÂNDIDO PEREIRA 

CPF: 991.440.344-15 

OAB/PB: 13.863-B 

BANCO DO BRASIL S/A 

AGENCIA: 1634-9 

CONTA CORRENTE: 108.376-7 
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-DO PEDIDO: 
 
FACE O EXPOSTO, REQUEREMOS a Vossa Excelência, que determine a 
transferência do valor depositado, na conta judicial nº 1900101754266, através 
da EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS DISTINTOS: 
 

a) em nome do Autor PAULO ROBERTO FELIX DE SOUSA, portador do CPF nº 
692.243.074-34, no que equivalente a R$ 1.668,16 (UM MIL, SEISCENTOS E 
SESSENTA E OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), na CONTA: 

 

-PAULO ROBERTO FELIX DE SOUSA 

CPF: 692.243.074-34 

BANCO DO BRASIL S/A 

AGENCIA: 3331-6 
CONTA POUPANÇA: 20.655-5 

 

b) E, outro, correspondente aos honorários sucumbenciais (2%) MAIS os 20% 
(Vinte por cento) sobre valor principal referente aos honorários contratuais 
(DEFERIDOS NA SENTENÇA DO ID Nº 31559046), em nome do causídico 
patrocinador da demanda, PATRICIO CÂNDIDO PEREIRA (CPF Nº 991.440.344-15 
– OAB/PB Nº 13.863-B) na monta de R$ 621,56 (SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS 
E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), para a CONTA: 

 
-PATRICIO CÂNDIDO PEREIRA 
CPF: 991.440.344-15 
OAB/PB: 13.863-B 
BANCO DO BRASIL S/A 
AGENCIA: 1634-9 
CONTA CORRENTE: 108.376-7 

 
 
 

    Nestes termos, 
    Pede e Espera deferimento. 
 

Campina Grande/PB, aos 25 de Junho de 2020. 
 
 

 

                   Patrício Cândido Pereira. 

                     OAB/PB 13.863-B. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2623714- C3/ 2019-03855/ INVALIDEZ 

 
  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

PROCESSO: 08072416820188150001 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULO ROBERTO FELIX DE SOUZA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa 
guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do 
credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CAMPINA GRANDE, 23 de junho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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